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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS

Email: camara@camarasps.rs.gov.br

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001 /2016
Dispõe sobre o Direito ao Aleitamento 
Materno, e dá outras providências. 

Art.1º - Toda criança tem direito ao aleitamento materno, nos termos da recomendação da Organização Mundial da Saúde - OMS. 
Art. 2º - Os estabelecimentos públicos e privados são proibidos de impedir, constranger ou segregar o ato da amamentação em suas instalações. 
Parágrafo único – Ainda que existam espaços destinados para a amamentação, esse ato é livre e discricionário entre mãe e filho, quanto à necessidade, oportunidade e local em que será realizado. 
Art. 3º - Para fins desta Lei, “estabelecimento” é todo local fechado ou aberto, destinado à atividade comercial, cultural, recreativa, ou de prestação de serviços, público ou privado. 
Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente lei. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, em 29 de janeiro de 2016.
Angélica Felske Gabriel
Vereadora do PT
Justificativa
Vivemos em nossa sociedade um momento histórico marcado por um crescente conservadorismo onde os Direitos de Crianças, Adolescentes e Mulheres têm sido permanentemente colocados em xeque.

O direito inato, natural à amamentação reconhecido pela Organização Mundial da Saúde, tem enfrentado manifestações de preconceito e discriminação quando realizada em espaços públicos. 

A OMS, Organização Mundial de Saúde, recomenda o aleitamento materno exclusivo até o bebê completar seis meses. No mesmo sentido, o Ministério da Saúde (MS) recomenda que, até os seis meses de vida, o bebê seja alimentado exclusivamente com leite materno para ter um crescimento forte e um desenvolvimento saudável. A amamentação é também reconhecida pelo MS como o primeiro direito da criança após o nascimento, que a recomenda até os dois anos de vida.

Da mesma maneira que toda criança tem o direito ao aleitamento materno, as mães também têm o direito de amamentar seus bebês garantidos por Lei. O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA estabelece que o poder público, as instituições e os empregadores devem oferecer condições adequadas ao aleitamento materno para todas as mulheres. Isso significa que as mulheres que trabalham fora têm direito a amamentar seus filhos mesmo nas horas que estão trabalhando.

Como consequência desta proteção, a prática da amamentação tem sido retomada com força no Brasil. Em 2014, o Distrito Federal conseguiu auto suficiência de leite materno, primeiro lugar do mundo a conseguir isso.  Isso se deve à campanhas informativas, mobilização, estruturas de apoio às mães que optam por amamentar e, iniciativas de solidariedade contidas no ato da doação do leite.
Segundo o Ministério da Saúde, o leite materno é capaz de reduzir em 13% as mortes por causas evitáveis em crianças menores de 5 anos. O leite materno contém componentes e mecanismos capazes de proteger a criança de várias doenças. Nenhum outro alimento oferece as características imunológicas do leite humano. A mãe fornece ao filho componentes protetores, através da placenta e do seu leite, enquanto o sistema de defesa do bebê amadurece.

Outro aspecto importante é o fortalecimento dos laços afetivos e o apoio à recuperação mais rápida da mãe no pós-parto, pois a amamentação acelera o retorno do útero ao tamanho original, auxilia na redução de peso da lactante e na prevenção dos cânceres de mama e colo do útero. 

Proposição no mesmo sentido foi aprovada no último dia 10 de março pelo município de São Paulo e teve como base o caso da turismóloga Geovana Cleres, de 37 anos, abordada em 2013 por funcionárias do Sesc Belenzinho quando amamentava sua filha, na época com 1 ano e 4 meses. O episódio motivou um “mamaço”, realizado em novembro do mesmo ano. A Lei foi recentemente a sancionada pelo Prefeito Fernando Haddad.

O presente projeto foi apresentado na Assembleia Legislativa pelos Deputados Manuela D Ávila e Luiz Fernando Mainardi e tornou-se Lei Estadual nº 14760, publicada no Diário Oficial em 23/11/2015.

Outros vários municípios já aprovaram a lei nos mesmos moldes e para colaborar com a ideia, a Deputada Estadual Liziane Bayer apresentou o projeto de lei que dispõe sobre a Semana Estadual do Aleitamento Materno, que também foi aprovada e já sancionada pelo Governador.
Cabe destacar que a presente iniciativa visa contribuir para estimular na sociedade a cultura e a prática da amamentação, rompendo com preconceitos e afirmando os Direitos de Crianças e Mulheres a uma vida mais saudável fundada em laços de afetividade.

Nestes termos convido os nobres Edis a aprovarem a presente proposta em nosso Município.

São Pedro do Sul, 29 de janeiro de 2016.
Angélica Felske Gabriel

Vereadora do PT

